
GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

pr
ef
ei
tu
r,
 

e
l
 

1. IDENTIFICAGAO DO OBJETO 

O presente Termo de Referéncia visa orientar o Fornecimento imediato de Peixe, Arroz e Leite 

de Coco, que serão distribuidos às pessoas carentes do municipio de Lagoa do Ouro durante a 

Semana Santa de 2026. 

2. FUNDAMENTAGAO DA CONTRATAGAO 

A presente contratagéo tem por objeto o fornecimento imediato de Peixe, Arroz e Leite de Coco, 

destinados à distribuição gratuita as familias em situação de vulnerabilidade social do Municipio 

de Lagoa do Ouro durante o periodo da Semana Santa. 

A medida encontra amparo no interesse público, considerando o caréter assistencial da agéo, 

voltada & promoção da seguranga alimentar e nutricional da população carente, especialmente 

em periodo de reconhecida relevancia social e cultural. A distribuigdo dos géneros alimenticios 

constitui pratica tradicional da Administragéo Pública Municipal, representando importante 

politica de apoio as familias em situagéo de hipossuficiéncia econômica. 

Ressalte-se que a iniciativa possui natureza eminentemente social, buscando garantir condições 

minimas de dignidade às pessoas em situagéo de vulnerabilidade, mediante o acesso a 
alimentos bésicos. A ação contribui diretamente para a redugdo de desigualdades sociais, 
atendendo aos principios da dignidade da pessoa humana, da solidariedade social e da 
supremacia do interesse publico. 

Ademais, a necessidade de fornecimento imediato justifica-se pela natureza especifica da ação 
e pela limitagdo temporal do evento, sendo imprescindivel assegurar a disponibilidade dos itens 
em tempo habil para execução da politica publica assistencial. 

Diante do exposto, resta devidamente demonstrada a necessidade da contratagdo, sua 
adequagéo ao interesse publico e sua finalidade social. 

3. DESCRIGAO DOS BENS A SEREM CONTRATADOS 

a) Fornecimento de Peixe: 

- Garantir a entrega de peixes frescos e em boa condigéo de consumo. 

- Especificar a quantidade a ser entregue e os prazos para distribuig&o. 

- Seguir normas de transporte e armazenamento adequados para alimentos pereciveis. 
- E imprescindivel que os produtos congelados, especialmente o peixe, sejam entregues em 

condigdes adequadas de conservagao. 

- Devem ser utilizadas embalagens apropriadas que garantam a manutenção da temperatura 

ideal durante todo o processo de transporte e entrega, assegurando a qualidade e a seguranga 

alimentar dos produtos. 

b) Fornecimento de Arroz: 
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- Disponibilizar arroz devidamente embalado e em quantidade previamente estabelecida. 

- Garantir que o produto esteja dentro do prazo de validade e em perfeitas condigSeg| 

consumo. 

c) Fornecimento de Leite de Coco: 

- Entregar leite de coco em embalagens apropriadas, de acordo com as especificagdes da 

demanda. 

- Verificar e garantir a qualidade do produto, bem como o cumprimento de requisitos legais de 

comercializagdo. 

3. QUANTITATIVO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

[ Item | Descrição Preço íQuantidade Unidade | Total | 
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Valor Global: 

Os serviços a serem prestados, serão realizados diretamente na sede da Secretaria de 

Assistência Social, o fornecimento deverá ocorrer até o dia 1º de abril de 2026, garantindo que 

os alimentos sejam distribuídos antes do início das celebrações. 

4. DA JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

O quantitativo de alimentos, composto por peixe, arroz e leite de coco, foi definido com base em 

critérios que levam em consideragdo a quantidade de familias em situagéo de vulnerabilidade 

social no municipio de Lagoa do Ouro, conforme dados atualizados pelos servigos de assisténcia 

social. Ademais, a aquisição também se justifica como medida necessaria e planejada, alinhada 

ao dever constitucional e legal do municipio em prover ações que assegurem os direitos 

fundamentais de sua populagéo. 

5. DO VALOR ESTIMADO 

Para que sejam obtidos os valores mais proximos & realidade do mercado para a viabilidade do 

municipio, os valores dos insumos presentes na tabela do ITEM 3 foram admitidos de acordo 

com as pesquisas de pregos efetuadas em bancos de pregos especializado, conforme 

documentagéo em anexo. 

6. DO CRITERIO DE CONTRATAGCAO 

A contratagéo sera realizada com fundamento no Art. 75, inciso Il, da Lei Federal n° 

14.133/2021, que dispõe sobre a dispensa de licitação nos casos de: 

1l - para contratagéo que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros servigos e compras; 

*Valor atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), vide Decreto 

Federal n° 12.807/2025 

Desta forma, fundamenta-se a dispensa de licitação para a presente contratagéo direta, com o 
objetivo de atender ao interesse público, garantindo que os produtos necessarios sejam 
disponibilizados em tempo habil para a Semana Santa de 2026, assegurando o bem-estar e a 
seguranca alimentar das pessoas em situação de vulnerabilidade social no municipio. 

7. DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

Os recursos destinados ao pagamento do fornecimento de que trata o presente contrato, são 
oriundos das dotagdes orgamentérias: 

Unidade Orgamentaria: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Função: 08 - Assisténcia Social 
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Subfung&o: 244 - Assisténcia Comunitéria . 
Programa: 0801 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro do Bolsa Fa 
Ação: 0824408062.311 DISTRIBUIGAO GRATUITA DE BENS E SERVIGOS DE CARATER 
SOCIAL COM BASE EM LEI DE BENEF. EVENTUAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIGO PARA DISTRIBUIGAO 
GRATUITA 

Subitem: distribuição gratuita. 
Fonte de Recursos: 500.1000 - Recursos néo vinculados de Impostos 

8. DA VIGENCIA CONTRATUAL 

O contrato oriundo desta dispensa de licitagéo tera vigéncia de até 90 (noventa) dias, haja vista 

tratar-se de fomecimento imediato e integral. 

O contratado devera realizar os fornecimentos em estrita conformidade com as especificagbes 

técnicas exigidas pela contratante, bem como realizara a entrega nos locais estipulados no 

termo de referéncia. 

9. DA CONVOCAGAO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

9.1. Depois de homologado o resultado desta Dispensa, a licitante vencedora seré convocada 

para assinatura do contrato, dentro do prazo de até 03 (trés) dias, sob pena de decair o direito à 

contratag&o, sem prejuizo das sangdes previstas neste TR. 

9.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administragéo Publica. 

10. DAS CONDIGOES E LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS 

Realizar a entrega dos alimentos diretamente nos locais indicados pela administragéo publica de 
Lagoa do Ouro, atendo-se a: 

- Cumprir os prazos definidos para que os produtos estejam disponiveis antes da Semana Santa. 

- Manter contato continuo com os responsaveis pelo projeto para alinhamento e ajustes 
necessarios. 

- Apresentar notas fiscais da entrega, detalhando os produtos fornecidos e eventuais 

ocorréncias. 

11. DAS OBRIGAGOES DAS PARTES 

11.1 - São obrigagdes da Contratada: 

11.2 - Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condigées, no prazo e local indicado pelas 

Secretarias/Fundos, em estrita observancia das especificagdes do TR e da proposta; 

11.3 - O dever previsto no item anterior implica na obrigag&o de, a critério da administragéo, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo maximo de 12 
(doze) horas, o produto em desconformidade com o TR; 

11.4 - Atender prontamente a quaisquer exigéncias da administraggo, inerentes ao objeto da 
presente licitagéo; 
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11.5 - Comunicar à Secretaria solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previstb? 

com a devida comprovação; 
11.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.7 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas; 

11.8 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.9 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11.9.2 - São obrigações do Contratante: 

11.9.3 - Receber provisoriamente, disponibilizar local, data, hora, os produtos. 

11.9.4 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

11.9.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

11.9.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

11.9.7 - O município poderá pedir análise de quaisquer produtos a qualquer tempo, sem aviso 

prévio aos fornecedores. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 - O Municipio de LAGOA DO OURO/PE efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias do 
més subsequente ao do fornecimento. 

12.2 - Para o efetivo pagamento, a empresa devera encaminhar a Secretaria de Finangas as 
Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos: 

- — Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal; 
- — Prova de Regularidade junto à fazenda Estadual; 
- Prova de regularidade de tributos Municipais; 

- — Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; 
12.3 - O municipio de LAGOA DO OURO/PE podera deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas, dividas ou indenizagdes devidas pelo fornecedor. 
12.4 - No caso de ocorréncia de irregularidade ou inexecugio parcial ou total do objeto do 
contrato, o pagamento do saldo remanescente ficara suspenso, até ulterior decis&o. 
12.5 - O pagamento efetuado não isentar o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

12.6 - Os pagamentos serão realizados através de transferéncia on-line para a conta corrente 
bancéria da Contratada. 

13. DA MULTA 
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O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

13.1 - Pagamento de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da (parcela não executada ou 

o item não fornecido), por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas no TR e 

em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de LAGOA DO OURO/PE. 

13.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste procedimento, à: 

13.3 - Advertência; 

13.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

13.5 - Impedimento de licitar e de contratar com a Administragéo Publica, pelo prazo de até 03 

(trés) anos, garantido o direito prévio da citagdo e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade, se: 

- Deixar de assinar o Contrato; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento; 

- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- Comportar-se de modo inidoneo; 

- Fizer declaração falsa; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Falhar ou fraudar na execugéo do Contrato. 

13.6 - Comprovado impedimento ou reconhecida forga maior, devidamente justificado e aceito 

pela Administragdo Publica, o fornecedor ficara isento das penalidades. 

13.7 - As sanções de adverténcia e de impedimento de licitar e contratar com a Administragéo 
Pública poderdo ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

14. DA RESCISAO 

O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificagéo 
judicial, nas seguintes hipoteses; 

a) infringéncia de qualquer obrigagéo ajustada; 

b) liquidação amigavel ou judicial, concordata ou faléncia da CONTRATADA. 

c) Se a CONTRATADA, sem prévia autorizagdo do MUNICIPIO, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) e os demais mencionados no Art. 137 da Lei nº 14.133/21. 

14.1 - A CONTRATADA, indenizara o MUNICIPIO por todos os prejuizos que esta vier a sofrer 

em decorréncia da rescis&o por inadimplemento de suas obrigagdes contratuais. 

14.2 - No caso de o MUNICIPIO precisar recorrer & via Judicial para rescindir o presente 
contrato, ficara a CONTRATADA sujeita 4 multa convencional de 10% (dez por cento) do valor 

do contrato, além das custas processuais e honorarios advocaticios, estes fixados em 20% (vinte 

por cento) do valor do contrato. 

15. DA FISCALIZAGAO 
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15.1 - O fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pgaj, . 

Secretaria Contratante. 
15.2 - Quaisquer exigéncias do municipio inerentes ao objeto do presente contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada. 

15.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobranga deverão ser atestados pelo érgéo 

competente e enviados ao setor financeiro do Municipio para o pagamento devido. 

15.4 - Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as 

irregularidades apontadas, para as providéncias do artigo 69 da Lei 14.133/21, no que couber. 

15.5 - Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no item do 

objeto, para que promova todas as agbes necessérias ao fiel cumprimento das condições 

estipuladas neste Contrato, em especial: . 

15.5.1 - Propor ao órgão competente pela instrugéo, a aplicagéo das penalidades previstas neste 

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

15.5.2- Encaminhar o fato & deliberagéo superior, com vistas a oficiar aos órgãos publicos 

competentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicaveis, no caso de haver 

indicios de apropriagéo indébita e de prejuizo ao Erério; 

15.5.3 - Receber do fiscal as informagdes e documentos pertinentes à execugéo do objeto 

contratado; 
15.5.4 - Atestar as notas fiscais e encaminha-las a unidade competente para pagamento, 

seguido de relatério circunstanciado de fiscalizagéo; 

15.5.5 - Promover o adequado encaminhamento, & unidade competente, das ocorréncias 

contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicagdo de penalidades e 
demais medidas pertinentes; 

15.5.6 - Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual 
constaréo todas as ocorréncias relacionadas com a execugdo, inclusive o controle do saldo 
contratual, com base nas informações e relatérios apresentados pelo fiscal; 
15.5.7 - Propor medidas que melhorem a execug&o do contrato, quando necessarias ao perfeito 
execugéo do objeto, desde que avaliados e aprovados por autoridade superior. 
15.6 - Cabera ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execugéo do objeto da presente 
contratag&o, informando ao gestor do contrato as ocorréncias que possam prejudicar o bom 
andamento do contrato e ainda: 
15.6.1 - Anotar em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com a execugdo do 
contrato, determinando o que for necessario & regularização das faltas ou defeitos observados; 
15.6.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua 
prestagéo e de tudo dar ciéncia à CONTRATADA, para a fiel execução do fornecimento durante 
toda a vigéncia do Contrato; 
15.6.3 - Sustar, recusar produto, que esteja em desacordo com as especificagdes técnicas, e as 
constantes do Termo de Referéncia, determinando para a correção de possiveis falhas ou 
substituicBes de produtos em desconformidade com o solicitado; 
15.6.4 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou 
equivalentes, devendo aferir o fornecimento, quando executado satisfatoriamente, para fins de 
pagamento; 

15.6.5 - Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do TR, da proposta da 
CONTRATADA e das clausulas deste contrato, bem como relatério da contratada, devidamente 
assinado pelos seus representantes legais; 
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15.6.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: oomprgm | 

fornecimento; crie obstáculos & fiscalização; não corresponda às técnicas ou às exigênciáSPl, 
disciplinares do Órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados ao 

fornecimento, que venha causar embaraço à fiscalização em razão de procedimentos 

incompatíveis com o exercício de sua função; 

15.6.7 - A fiscalização de que trata estas cláusulas não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação 

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
15.6.8 - A CONTRATADA não poderá, durante a vigéncia do contrato, descumprir o que 

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

16. DO FORO 

As partes, ora contratadas, fica eleito o Foro da Comarca de Correntes/PE, excluindo-se 

qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, 

porventura, oriundas do presente contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas nos termos da 

Legislação pertinente. 

O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições 

de habilitação e qualificação estipuladas neste Termo de Referência. 

Lagoa do Ouro, 20 de fe_x) reiro de 2026. 

Maria Vil o Ribeiro 

Secretaria Municipal/de Assisténcia Social 
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PLANILHAS DE QUANTITATIVOS 

Prego Quantidade 

Estimado 

Descrição 

65.172,00 
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